
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                       PROCESSO 935/2024

PROJETO DE LEI N.º 14.307, do  PREFEITO MUNICIPAL, que estende a denominação
da Rua Nestor Chagas ao seu prolongamento, Rua 4, do Loteamento Flora Park, Bairro Tulipas.

PARECER 653

O presente projeto de lei,  de autoria  do Sr. Alcaide, tem por escopo

estender a denominação da Rua Nestor Chagas ao seu prolongamento, neste caso, a Rua 4, do

Loteamento Flora Park, no Bairro Tulipas.

Conforme análise feita nos documentos acostados nos presentes autos,

de acordo com o Regimento Interno desta Casa, onde estabelece a prerrogativa desta comissão

o de examinar projetos de lei de denominação, a presente propositura encontra-se em ordem,

sendo  viável  a  sua  tramitação,  não  havendo  nenhum  vício  de  inconstitucionalidade  que  o

macule.

Logo,  subscrevemos  a  proposta  em  seus  termos,  e  votamos  pela

acolhida do presente projeto.

Parecer, pois, favorável.

Sala das Comissões, 12 de março de 2024.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
“Val Freitas”

FAOUAZ TAHA  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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